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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria nº 1614/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado na cidade de Nova Cruz/RN, nos dias 3 e 13 de dezembro de 2024, conforme 

Lei Municipal nº 946/2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, matrícula 197.820-9, titular da 2ª 

Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Nova 

Cruz/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, nos dias 3 e 13 de dezembro de 2024, em 

razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR o Servidor Público ANTÔNIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.680-06, para atuação 

perante o plantão cível e criminal na comarca de Nova Cruz/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter 

urgente, nos dias 3 e 13 de dezembro de 2024, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.615/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 2 a 16 de 

dezembro do ano em curso, mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo SEI nº 

06410018.001166/2024-94; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA 

BEZERRA CARVALHO, matrícula 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para os dias 17 a 

19 de dezembro do ano em curso, mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo SEI nº 

06410018.001336/2024-31; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, 

matrícula nº 197.770-9, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 2 a 19 de dezembro do ano em 

curso, a 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 

34, da Lei Complementar Estadual n° 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual n° 

645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.616/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula nº 

215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, no período de 5 a 19 de dezembro de 2024, 

conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.002507/2024-49; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 

215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2024, a Defensoria 

Pública de Pendências/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1613/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO os autos do processo administrativo SEI de n° 06410018.004465/2024-81; 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento da atividade funcional da Defensora Pública GIOVANNA BURGOS 

RIBEIRO DA PENHA, matrícula nº 215.358-0, titular da 2ª Defensoria Pública de Caicó/RN, no período de 12 a 

15 novembro de 2024, para participar do XVI Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 

(CONADEP), realizado na cidade de São Luís/MA. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.560/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, titular da 

Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, para o período de 20 de novembro de 2024 a 19 de dezembro do ano em 

curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI de no 06410018.002661/2024-11; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA 

SOUSA, matrícula nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir 20 de novembro de 2024 a 19 de dezembro 

do ano em curso, a Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 

o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção. 
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Edital n° 84/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 07 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022; 

CONSIDERANDO o Edital nº 01/2023 – DPE Ceará-Mirim, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 

15.460, em 6 de julho de 2023. 

RESOLVE: 

I – Prorrogar o prazo de validade da II Seleção Simplificada para Estagiários de Pós-graduação em Direito para a 

Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, por mais 1 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do 

resultado final. 

II – Ficam mantidas as demais condições previstas no Edital nº 01/2023 – DPE Ceará-Mirim, publicado no 

Diário Oficial do Estado de nº 15.460, em 6 de julho de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 1629/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 

de maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE ALEXANDRIA 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

1º PEDRO LUCAS DE PAIVA FARIAS 

NÚCLEO DE IPANGUAÇU 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

2º LIVIA MARIA OLIVEIRA DE MELO 

NÚCLEO DE MOSSORÓ 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

15º MARIA EDUARDA ALVES 

16º MARINA FREIRE DE SOUSA 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

122º PEDRO JULIO SANTOS FEIJO 

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

7º GABRIELA DE SOUZA ALVES* 

*Candidata de fim de lista 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.620/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a informação constante nos autos administrativos nº 06410018.002990/2024-61; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 1.262/2024 – SDPGE, que designou o Defensor Público MACIEL DA 

SILVA FONSECA, matrícula nº 215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuar em 

sessão plenária do Tribunal do Júri, referente ao processo n.º 0100057-18.2019.8.20.0102, no dia 12 de 

novembro de 2024, às 8h30, perante a 2ª Vara Criminal de Natal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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